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DECRETOMUNICIPALN° 286/2020
04 de agosto de 2020

Súmula: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VALIDADE DAS CERTIDÕES DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, considerando as normativas estaduais e federais, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde de importância internacional decorrente do
coronavírus; considerando o Decreto Municipal nº 100/2020, de 20 de março de 2020, que
dispõe sobre medidas excepcionais de diferimento tributário para a redução dos impactos
sobre a atividade econômica do Município causados pelas ações de enfrentamento da
situação de emergência em saúde pública no Município de Nova Londrina, Estado do
Paraná, decorrente do coronavírus – COVID-19,

D E C R E TA

Art. 1º. Fica prorrogado para 20 DE AGOSTO DE 2020 o prazo de validade das certidões de débitos
municipais, negativas e positivas com efeito de negativas, vencidas/vincendas entre 20 de março e 20
de julho de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE AGOSTO
DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI ME
CNPJ sob nº.30.214.574/0001-23

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
(art. 57 caput da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação dos referidos prazos – EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, com fundamento no art. 57, inciso II,
da Lei nº 8.666/93, para se encerrar na mesma data, previsto até 13 de fevereiro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 055/2019, de 13/03/ 2019.

Nova Londrina, 06 de julho de 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: FERNANDA MARCELA DELFINO DE SOUZA
CNPJ sob nº 33.317.497/0001-25

PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2019

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM IMPRESSÃO GRÁFICA PARA PRODUÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO,
MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS E EVENTOS, INDISPENSÁVEIS PARA AS ATIVIDADES DA REDE
PÚBLICA DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVALONDRINA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, II da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, para mais 60 (sessenta) dias, previsto até 10 de agosto de
2020.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA SEGUNDA
Pela PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM IMPRESSÃO GRÁFICA, fica acrescido a quantidade de 25% sobre os itens do
contrato, equivalente à R$ 7.121,85 (sete mil e cento e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 156/2019, datado de 10 de
junho de 2019.

Nova Londrina, 02 de junho de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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